INDICAÇÃO Nº 
299
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias para o aumento do efetivo das polícias civil e militar para a região de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

Considerando que recentes notícias veiculadas pela imprensa regional apontam para o crescimento da criminalidade, a inclusão das cidades da região em rota de tráfico de drogas, além de um expressivo acréscimo no roubo de carros;

Considerando, ainda, que é dever do Estado oferecer aos cidadãos segurança e proteção  é que apresentamos esta indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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